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PORTARIA Nº 241, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 
no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 273/22, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM-MA e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e a empresa ULTRANET COMUNICACOES EIRELI, CNPJ nº 
07.210.082/0001-48, cujo objeto é o fornecimento de internet com link banda larga por meio de fibra ótica com 
velocidade de 600 megabytes, incluso locação do roteador Dual – Band AC1200 Mbps mínimo 2.4 Ghz, 5 anos de 
garantia. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal Caio Aristófanes Pinheiro Gomes 0837 

Suplente Jerry Araújo da Silva 2817 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de 
despesas; 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais 
aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de 
formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  

Prefeito Municipal de Tuntum/MA 
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TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 
 

Eu, Caio Aristófanes Pinheiro Gomes, matrícula nº 0837, ora fiscal, e Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 02817, 
ora suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 273/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e a empresa ULTRANET COMUNICACOES 
EIRELI, CNPJ nº 07.210.082/0001-48, cujo objeto é o fornecimento de internet com link banda larga por meio de 
fibra ótica com velocidade de 600 megabytes, incluso locação do roteador Dual – Band AC1200 Mbps mínimo 2.4 
Ghz, 5 anos de garantia. 
 
Tuntum/MA, 08 de agosto de 2022. 
 
CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMES            JERRY ARAÚJO DA SILVA 

        Fiscal                                                                               Suplente 

PORTARIA Nº 242, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 
no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 274/22, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM-MA e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a empresa ULTRANET COMUNICACOES EIRELI, 
CNPJ nº 07.210.082/0001-48, cujo objeto é o fornecimento de internet com link banda larga por meio de fibra ótica 
com velocidade de 600 megabytes, incluso locação do roteador Dual – Band AC1200 Mbps mínimo 2.4 Ghz, 5 
anos de garantia. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal Caio Aristófanes Pinheiro Gomes 0837 

Suplente Jerry Araújo da Silva 2817 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de 
despesas; 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais 
aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de 
formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  

Prefeito Municipal de Tuntum/MA 
 

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 
 

Eu, Caio Aristófanes Pinheiro Gomes, matrícula nº 0837, ora fiscal, e Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 02817, 
ora suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 274/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a empresa ULTRANET 
COMUNICACOES EIRELI, CNPJ nº 07.210.082/0001-48, cujo objeto é o fornecimento de internet com link banda 
larga por meio de fibra ótica com velocidade de 600 megabytes, incluso locação do roteador Dual – Band AC1200 
Mbps mínimo 2.4 Ghz, 5 anos de garantia. 
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Tuntum/MA, 08 de agosto de 2022. 
 

 CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMES                          JERRY ARAÚJO DA SILVA 
        Fiscal                                                                               Suplente 

PORTARIA Nº 243, DE AGOSTO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 
no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 275/22, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM-MA e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a empresa ULTRANET COMUNICACOES 
EIRELI, CNPJ nº 07.210.082/0001-48, cujo objeto é o fornecimento de internet com link banda larga por meio de 
fibra ótica com velocidade de 600 megabytes, incluso locação do roteador Dual – Band AC1200 Mbps mínimo 2.4 
Ghz, 5 anos de garantia. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal Caio Aristófanes Pinheiro Gomes 0837 

Suplente Jerry Araújo da Silva 2817 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de 
despesas; 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais 
aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de 
formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  

Prefeito Municipal de Tuntum/MA 
 

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 
 

Eu, Caio Aristófanes Pinheiro Gomes, matrícula nº 0837, ora fiscal, e Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 02817, 
ora suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 275/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a empresa ULTRANET 
COMUNICACOES EIRELI, CNPJ nº 07.210.082/0001-48, cujo objeto é o fornecimento de internet com link banda 
larga por meio de fibra ótica com velocidade de 600 megabytes, incluso locação do roteador Dual – Band AC1200 
Mbps mínimo 2.4 Ghz, 5 anos de garantia. 
 
Tuntum/MA, 08 de agosto de 2022. 
 

 CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMES                          JERRY ARAÚJO DA SILVA 
        Fiscal                                                                               Suplente 
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PORTARIA Nº 244, DE AGOSTO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 
no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 276/22, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM-MA e SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, e a empresa ULTRANET 
COMUNICACOES EIRELI, CNPJ nº 07.210.082/0001-48, cujo objeto é o fornecimento de internet com link banda 
larga por meio de fibra ótica com velocidade de 600 megabytes, incluso locação do roteador Dual – Band AC1200 
Mbps mínimo 2.4 Ghz, 5 anos de garantia. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal Caio Aristófanes Pinheiro Gomes 0837 

Suplente Jerry Araújo da Silva 2817 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de 
despesas; 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais 
aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de 
formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  

PREFEITO 
 

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 
 

Eu, Caio Aristófanes Pinheiro Gomes, matrícula nº 0837, ora fiscal, e Jerry Araújo da Silva, matrícula nº 02817, 
ora suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 276/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, e a 
empresa ULTRANET COMUNICACOES EIRELI, CNPJ nº 07.210.082/0001-48, cujo objeto é o fornecimento de 
internet com link banda larga por meio de fibra ótica com velocidade de 600 megabytes, incluso locação do 
roteador Dual – Band AC1200 Mbps mínimo 2.4 Ghz, 5 anos de garantia. 
 
Tuntum/MA, 08 de agosto de 2022. 
 

 CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMES          JERRY ARAÚJO DA SILVA 
        Fiscal                                                                               Suplente 

 PORTARIA Nº 245/2022  

   
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais,  
   

RESOLVE: 
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Art. 1º - Exonerar a pedido, ELISSANA COSTA SILVA, inscrita no CPF nº 064.363.053-86, Controladora Geral do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão.  
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  
  
 Dê-se Ciência.  
Publique-se e Cumpra-se  
  
 Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
e dois (08/08/2022).  

  
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum/MA  

PORTARIA Nº 247/2022  

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE SINDICÂNCIA INTERNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM/MA, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE:  

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar fatos e responsáveis, envolvendo 

quaisquer irregularidades na alimentação e inserção de dados nos sistemas de informação SIA e SIH do Ministério 

da Saúde, nos anos de 2021 a 2022. 

Art. 2º Ficam designados os servidores que exercem os cargos de; PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO; 

CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO e SECRETÁRIO DE SAUDE, para sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão de Sindicância, com endereço de sede consignado no cabeçalho desta, instituída no 

artigo anterior, que deverá apresentar suas conclusões no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, aos oito dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e dois (08/08/2022). 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

PORTARIA Nº 246/2022  

   
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais,  
   

RESOLVE: 
  
Art. 1º - Nomear, WILMAR PEREIRA SOUSA, inscrito no CPF nº 980.973.183-34, Controlador Geral do Município 
de Tuntum, Estado do Maranhão.  
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  
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  Dê-se Ciência.  
Publique-se e Cumpra-se  
  
 Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
e dois (08/08/2022).  

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  
Prefeito Municipal de Tuntum/MA  
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